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Deliberação do Comitê Gestor Municipal de Enfrentamento a COVID-19 01/2020 

 

Dispõe sobre análise a critérios de segurança sanitária nos 

estabelecimentos de ginástica, clínicas de atividade física 

personalizada e clubes esportivos. 

 

O Comitê Gestor Municipal de Enfrentamento ao COVID-19, no exercício de atribuição que 

lhe confere os Decretos Municipais de Emergência e Quarentena, e tendo em vista o disposto 

na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Medida Provisória nº 926, de 20 de 

março de 2020, no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, no Decreto 

Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020: 

 

Delibera 

 

Art. 1º. Os estabelecimentos de ginástica, clínicas de atividade física personalizada e clubes 

esportivos, como planejamento de eventual reabertura deverão apresentar ao Comitê Gestor 

Municipal de Enfrentamento até 15 de junho de 2020 o Plano de Contingenciamento de cada 

empreendimento. 

Art. 2º. O Plano de Contingenciamento deverá abordar os critérios de segurança já 

estabelecidos pelas autoridades sanitárias, em especial: 

I – metragem de área útil do estabelecimento, considerando suas repartições; 

II – lotação máxima a ser permitida para o estabelecimento; 

III – medidas de sanitização do ambiente, inclusive qual a periodicidade utilizada; 

IV – demais informações relativas à segurança sanitária da atividade. 

Art. 3º Os Planos de Contingenciamento serão analisados pelo Comitê que poderá inclusive 

solicitar apoio de profissionais especializados, o qual deliberará num prazo de até 15 (quinze) 
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dias do recebimento, sobre um protocolo de funcionamento para a liberação do exercício das 

atividades aqui versadas. 

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guaxupé, 5 de junho de 2020. 
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